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Para conhecimento desta PM e devida execução, 
publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários
Para o dia 21 - (SÁBADO)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG – Ten  PM  Cristina DF

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES - A CARGO DA DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 22 - (DOMINGO)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG – Ten  PM  França 6ª EMG

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES - A CARGO DA DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 23 - (SEGUNDA-FEIRA)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG – Ten  PM  Jaime 4ª EMG

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES - A CARGO DA DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª  P A R T E  
II – Instrução

1.0.0.   DIRETORIA DE ENSINO, INSTRUÇÃO E PESQUISA

1.1.0.   Cursos de Capacitação para Atividades de Policiamento  Especia-
            lizado da Polícia Militar de Pernambuco

1.1.1.   Inscrição – Seleção Interna - Prorrogação 

Prorrogo até o dia 03 AGO 2007, as  inscrições para participação no 
processo seletivo aos cursos de capacitação de pessoal  militar  em  atividades  de 
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II –  Deixar de indiciar o Sd PM Mat. 31282-7/CIPMoto, Zacarias de 
Souza Lopes, por entender a ausência de elementos que configurem a prática de 
crime de natureza militar;

III  –  Determinar  ao  Comandante  da  CIPMoto  que  proceda  ao 
Processo Administrativo Disciplinar de Rito Sumaríssimo, em conformidade com 
o disposto na Portaria do Comando Geral nº 740, de 25 OUT 2000, publicada no 
SUNOR nº 034, de 30 OUT 2000, e ainda conforme o que estipula o Art. 10 
Inciso IX do CDMPE, em desfavor dos  Soldados PM Mat. 31282-7/CIPMoto, 
Zacarias de Souza Lopes, Mat. 103407-3, Wagner da Silva Brito, e Mat. 103610-
6, Jonas Rodrigues de Souza, em virtude haverem se afastado do lugar em que 
deveriam se  encontrar  por  força  de  disposição  legal  (escala  de  serviço)  sem 
autorização de quem direito.

IV  –  Remeter  os  autos  deste  IPM,  devidamente  solucionado,  à 
Central de Inquéritos do Ministério Público de Pernambuco;

V - Enviar cópia da Solução e do Relatório  à Corregedoria Geral da 
SDS,   à  2ª  Seção do Estado  Maior,  à  Diretoria  de  Pessoal  (SSJD-SC),  e  ao 
Comandante da CIPMoto.

ITURBSON AGOSTINHO DOS SANTOS
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:
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Vistas  e  analisadas  as  peças  que  compõem  o  presente  Inquérito 
Policial Militar (IPM), verifica-se que os fatos ocorreram da seguinte maneira: 
No dia 21 NOV 2006, por volta das 21h30, na rua Arquiteto Augusto Rinaldo  no 
Bairro do Pina, o táxi conduzido pelo Sr. José Ramos da Silva que transportava 
Edson Avelar dos Santos, Jameson da Silva Sales e Adeilton Pereira de Barros 
foi abordado por um veículo de marca GOL, de cor escura com quatro indivíduos 
armados  que  seqüestraram  as  três  vitimas  supracitadas,  as  quais  foram 
encontradas  mortas  dias  depois,  crime  que teve  grande  repercussão  na  mídia 
local, em virtude da forma como foram encontrados os corpos.

Exsurgir dos autos, através de declarações de testemunhas que o Sd 
PM Mat. 31287-7, Zacarias de Souza Lopes estaria envolvido nas mortes das 
vítimas, haja vista que o mesmo tentara extorquir quantia em dinheiro de Edson 
Avelar  dos  Santos,  oferecendo  em  contrapartida  tranqüilidade  para  que  ele 
comercializasse drogas no Bairro do Pina sem ser importunado pela Polícia, haja 
vista as vítimas serem envolvidas com vendas de drogas. Consta ainda nos autos, 
que conforme declarações de testemunhas o traficante  Edson Avelar dos Santos 
(Bebê) não aceitava “pagar” quantia ao Sd PM Zacarias, chegando inclusive a 
haver uma discussão entre os mesmos.

Fato concreto é que nos autos o que incrimina o Sd PM Zacarias é a 
narrativa das testemunhas, não havendo fonte material que indique a participação 
ativa do Sd PM Zacarias no referido crime, contudo Inquérito Policial prossegue 
na Delegacia de Homicídios para tentar elucidar os autores dos crimes. E mesmo 
que seja comprovado a participação do Sd PM Zacarias, tal ilicitude seria crime 
de natureza comum, e cuja competência cabe a justiça comum o seu julgamento.

Do deslinde verifica-se que no dia do crime e no mesmo momento do 
seqüestro,  o  Sd  PM  Zacarias  acompanhado  dos  Soldados PM Mat. 103407-3, 
Wagner  da Silva Brito e Mat.  103610-6,  Jonas Rodrigues de Souza,  estavam 
escalados RC 1110 no Bairro da Ilha do Leite, no horário das 19 horas do dia 21 
NOV 06 às 06 horas do dia 22 NOV 06, entretanto sem autorização do Comando 
da CIPMoto o trio deslocou-se até o Bairro do Pina no intuito de efetuar refeição, 
porém consta que os integrantes da ROCAM abordaram naquela localidade a 
Veridiana  Calixto  Gomes  Silva  e  Gleibson  da  Silva  Sales,  respectivamente 
namorada e irmão da vítima Jameson da Silva Sales, fato relatado pelas partes 
envolvidas na abordagem. Ocorrendo o retorno ao setor original somente quando 
acionado pelo CIODS em virtude do chamado do Sgt PM Edson Gomes da Silva 
– Supervisor da CIPMoto, sendo tal fiscalização efetuada por volta das 02 horas. 

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve: 

I  –  Concordar  com  o  entendimento  do  Oficial  encarregado  do 
presente Inquérito Policial Militar;
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policiamento  nas  Organizações Militares  Estaduais  Especializadas   da  Polícia 
Militar de Pernambuco, os quais funcionarão nas sedes das respectivas OME, sob 
a supervisão da Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa (DEIP) e vinculados ao 
Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças (CFAP).

Em  tempo  hábil  será  divulgado  o  novo  calendário  de  atividades. 
(Nota nº 045/2007/DEIP/2).

3ª  P A R T E  

III – Serviços Gerais e Administrativos 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Requerimentos Despachados

Maj  PM  Mat.  01837-6,  Carlos  Alberto  D'albuquerque Maranhão 
Filho,  atualmente  servindo  no  Comando  de  Policiamento  da  Capital  - 
Autorização para uso de Almofada de Distinção de Tempo de Docência na Cor 
Verde,  com  fulcro  na  Portaria  do  Comando  Geral  nº  902,  de  12  MAI  94, 
publicada no Suplemento Normativo nº 011,  de  20 MAI 94,  modificada pela 
Portaria do Comando Geral nº 1.968, de 20 NOV 95, publicada no Boletim Geral 
nº 223, de 28 NOV 95: - Deferido.   (Nota nº 039/2007/DEIP/2).

Cap  PM Mat.  920507-1/1°  BPM,  Ériton  de  Albuquerque  Lucas  - 
Cadastramento dos seus dependentes: Valéria Fernanda Pereira de Albuquerque, 
esposa, grau de instrução: 2º grau, nascida em 24 ABR 72, Érlinton Fernandes de 
Albuquerque Lucas, filho, grau de instrução: sem grau de instrução, nascido em 
28  FEV  2003  e  Élisson  Fernandes  de  Albuquerque  Lucas,  filho,  grau  de 
instrução: sem grau de instrução, nascido em 12 AGO 2004, para fins de dedução 
do valor previsto em Lei do Imposto de Renda retido na fonte, incidente sobre os 
seus  rendimentos  tributáveis:  -  Deferido,  de  conformidade  com o  Art.  35, 
Incisos I e III da Lei nº 9.250/95, Art. 77, § 1º, Incisos I e III do Decreto nº 
3.000/99 e Art. 38, Incisos I e  III da Instrução Normativa SRF nº 15/01. 
(Nota nº 1236/2007/DP-3/SD).

1.2.0.   Licença Especial - Suspensão

Suspender, por extrema necessidade do serviço, com fundamento no 
Art. 2º, § 2º da Portaria do Comando Geral nº 228, de 04 ABR 03, bem como, na 
informação prestada pelo Comandante do 4º BPM, por meio do Of. nº 1049 – 1º 
Seção/4º BPM, de 25 JUN 2007, a Licença Especial concedida ao 2º Ten PM 
Mat. 16253-1/4º BPM, José Juarez Silva, conforme fez público o Boletim Geral 
n° 100, de 30 MAI 07, em virtude de não ter sido iniciado o gozo da licença de 
02 (dois) meses após o início da concessão.  (Nota nº 1234/2007/DP-3/SD).
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2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0.   Requerimentos Despachados

1°  Sgt  PM  Mat.  26893-3/CFAP,  Adelson  Lucas  da  Silva  - 
Cadastramento do seu filho, Arley Lucas José Queiroz Silva, grau de instrução: 
sem grau de instrução, nascido em 20 MAI 2007, para fins de dedução do valor 
previsto em  Lei do Imposto de Renda retido na fonte incidente sobre os seus 
rendimentos tributáveis: - Deferido, de conformidade com o Art. 35, Inciso III 
da Lei nº 9.250/95, Art. 77, § 1º, Inciso III do Decreto nº 3.000/99 e Art. 38, 
Inciso  III da Instrução Normativa SRF nº 15/01.  (Nota nº 1238/2007/DP-
3/SD).

2°  Sgt  PM  Mat.  940696-4/CFAP,  Dilion  Balduino  da  Silva  - 
Cadastramento  dos  seus  filhos,  Daniel  Eder  Balduino  de  Oliveira,  grau  de 
instrução: não possui, nascido em 27 NOV 2006 e Dilion Óthony Balduino de 
Oliveira, grau de instrução: alfabetização, nascido em 25 ABR 2003, para fins de 
dedução do valor previsto em  Lei do Imposto de Renda retido na fonte, incidente 
sobre os seus rendimentos tributáveis: - Deferido, de conformidade com o Art. 
35,  Inciso  III  da  Lei  nº  9.250/95,  Art.  77,  §  1º,  Inciso  III  do  Decreto  nº 
3.000/99 e Art. 38, Inciso  III da Instrução Normativa SRF nº 15/01.  (Nota nº 
1252/2007/DP-3/SD).

2.2.0.   Exclusão por Falecimento - Comunicação

Comunicou o Maj PM Comandante do 2° BPM, por meio do Ofício 
n° 883/1ª Seção, de 26 JUN 07, que o 1° Sgt PM Mat. 12556-3/2° BPM, Luiz 
Antônio Ferreira Lins, faleceu no dia 10 ABR 07, quando de folga, vítima de 
acidente automobilístico, ocorrido na altura do KM 61 da rodovia BR 408, na 
Cidade de Carpina/PE, tendo como causa morte: traumatismo crânio-encefálico 
politraumatismo.  (Certidão  de  Óbito  nº  78894,  expedida  pelo  Cartório  de 
Registro Civil das Graças - Recife/PE).

Em conseqüência, fica, o referido policial militar excluído do efetivo 
ativo desta Corporação.  (Nota nº 1241/2007/DP-3/SD).

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

3.1.0.   Requerimentos Despachados

Sd  PM  Mat.  980548-6/DGO,  Saulo  Amorim  Albino da  Silva  - 
Pagamento da gratificação pela participação no cadastro e elaboração de Folha de 
Pagamento  do  Estado  de  Pernambuco,  por  executar  o  cadastro,  inclusão  e 
exclusão de policiais militares do pluriemprego PM (PJES). Ocorre que o Art. 10 
da Lei Complementar nº 043, de 02 MAI 2002, regulamentada pelo Decreto nº 
24.357,  de  30  MAI  2002,  assegura  o  pagamento  da  referida   vantagem  aos 
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II  –  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  do recebimento pelo 
encarregado.

6.0.0.   INQUÉRITO SANITÁRIO DE ORIGEM

Referência: Ofício nº 1307/DS, de 28 JUN 2007
Encarregado: Cap PM QOM Mat. 980070-0, Anirce de Albuquerque C. Libório 
Requerente: Sd PM Mat. 29718-6/4º BPM, Lucas Augusto Rodrigues

Pelas conclusões a que chegou o encarregado do Inquérito Sanitário 
de  Origem,  verifica-se  que  há relação  de  causa  e  efeito  entre  a  patologia 
apresentada no paciente e o fato ocorrido. 

Face o exposto, este Diretor de Pessoal resolve: 

I  -  Remeter  cópias  autenticadas  dos  Autos  ao  requerente  de 
conformidade com o Art. 37,  Parágrafo Único, do Decreto nº 289, de 14 ABR 
34;    

II - Arquivar os autos nos assentamentos do requerente na DP-1.

7.0.0.   NOTA

Com o presente Boletim Geral está distribuído o BGR nº 034, de 20 
JUL 2007. 

8.0.0.   MENSAGEM  BÍBLICA

Então o anjo do SENHOR disse a Elias: Desce com este, não temas. 
E levantou-se, e desceu com ele ao rei.  (2Rs 1:15)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   JUSTIÇA MILITAR

1.1.0.   Inquérito Policial Militar

1.1.1.   Solução

Origem: Portaria do Comando Geral nº 083, de 23 JAN 2007
Encarregado: Cap PM Mat. 920478-4/DGO, Flávio Márcio da Silva
Fato a Apurar: Possível  envolvimento  do  Sd PM Mat. 31282-7/CIPMoto, Zaca-
                         rias  de  Souza  Lopes  no seqüestro e morte de três pescadores no 
                         Bairro do Pina, no dia 20 NOV 2006
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5.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 1144, de 13 JUL 2007 

            EMENTA: Designa Oficial para proceder a Inquérito Policial 
                                Militar 

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 
disposto no Art. 7º, alínea “h” e no Art. 10, alínea “b” do Código de Processo 
Penal Militar, 

R E S O L V E:

I – Designar o  Maj PM Mat. 1915-1/DGO, Josué Limeira da Silva 
Júnior, para proceder a Inquérito Policial Militar em torno dos fatos constante do 
seguinte documento: 

- Ofício n° 484/Seç. Ap. Adm., em 12 JUN 2007 e anexos. Versando 
sobre possíveis irregularidades no atendimento médico prestado pelo funcionário 
público civil Francisco Leocádio de Moraes (médico de plantão) à 3ª Sgt PM/16º 
BPM, Maria Ferreira Ramos,  ocorrido no Centro Médico Hospitalar(CMH)  no 
dia 10 OUT 2006.  

II – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data do recebimento.

--oo(0)oo--

Nº 1145, de 13 JUL 2007

  EMENTA: Substitui Oficial para proceder a Inquerito Policial 
                  Militar 

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 
disposto no Art. 7º, alínea “h” e no Art. 10, alínea “b” do Código de Processo 
Penal Militar,

R E S O L V E:

I  –  Designar  o  Maj  PM  Mat.  1919-4/CPM/DP,  Paulo  Fernando 
Figueiredo Silva, em substituição ao Maj PM Mat. 1860-0/10º BPM, Mardenny 
Cavalcanti Maia para proceder a Inquérito Policial  Militar em torno dos fatos 
constantes do seguinte documento: 

- Cópia dos Autos de Inquérito Policial Militar no qual houve como 
Encarregado o  Maj  PM Mat.  1805-8,  Israel  Alves Barbosa Júnior e que teve 
origem na  Portaria do Comando Geral n° 470, de 31 MAR 2006, publicada no 
Boletim Geral Reservado nº 014, de 06 ABR 2006 em cumprimento ao item IX 
da respectiva Solução.

20 DE JULHO DE 2007 05
___________________________________________________________________

servidores Civis e aos Militares do Estado designados para efetivo exercício nas 
unidades setoriais de pessoal dos Órgãos (grifo nosso), sendo certo que, no caso 
específico  de  Polícia  Militar,  apenas  aqueles  lotados  na  Diretoria  de  Pessoal 
fazem jus à percepção desta gratificação, ressalvado o preenchimento de outros 
requisitos previstos nos diplomas legais supracitados: -  Indeferido, conforme 
preconiza o Art. 10 da LC nº 043/02, c/c o Art. 3º, do Decreto nº 24.357/02. 
(Nota nº 1199/2007/DP-3/SD).

Sd  PM  Mat.  930677-3/DGO,  Márcio  Gonçalves  de  Lima  - 
Pagamento da gratificação pela participação no cadastro e elaboração de Folha de 
Pagamento  do  Estado  de  Pernambuco,  por  executar  o  cadastro,  inclusão  e 
exclusão de policiais militares do pluriemprego PM (PJES). Ocorre que o Art. 10 
da Lei Complementar nº 043, de 02 MAI 2002, regulamentada pelo Decreto nº 
24.357,  de  30  MAI  2002,  assegura  o  pagamento  da  referida  vantagem  aos 
servidores Civis e aos Militares do Estado designados para efetivo exercício nas 
unidades setoriais de pessoal dos Órgãos (grifo nosso), sendo certo que, no caso 
específico  de  Polícia  Militar,  apenas  aqueles  lotados  na  Diretoria  de  Pessoal 
fazem jus à percepção desta gratificação, ressalvado o preenchimento de outros 
requisitos previstos nos diplomas legais supracitados: -  Indeferido, conforme 
preconiza o Art. 10 da LC nº 043/02, c/c o Art. 3º, do Decreto nº 24.357/02. 
(Nota nº 1200/2007/DP-3/SD).

Sd PM Mat.  24381-7/DGO,  Sebanias  Américo Martins  da Silva - 
Pagamento da gratificação pela participação no cadastro e elaboração de Folha de 
Pagamento  do  Estado  de  Pernambuco,  por  executar  o  cadastro,  inclusão  e 
exclusão de policiais militares do pluriemprego PM (PJES). Ocorre que o Art. 10 
da Lei Complementar nº 043, de 02 MAI 2002, regulamentada pelo Decreto nº 
24.357,  de  30  MAI  2002,  assegura  o  pagamento  da  referida  vantagem  aos 
servidores Civis e aos Militares do Estado designados para efetivo exercício nas 
unidades setoriais de pessoal dos Órgãos (grifo nosso), sendo certo que, no caso 
específico  de  Polícia  Militar,  apenas  aqueles  lotados  na  Diretoria  de  Pessoal 
fazem jus à percepção desta gratificação, ressalvado o preenchimento de outros 
requisitos previstos nos diplomas legais supracitados: -  Indeferido, conforme 
preconiza o Art. 10 da LC nº 043/02, c/c o Art. 3º, do Decreto nº 24.357/02. 
(Nota nº 1201/2007/DP-3/SD).

3.2.0.   Exclusão por Falecimento - Comunicação

Comunicou o Maj PM Comandante da 2ª CIPM, por meio do Ofício 
n° 454/SAA, de 29 JUN 07, que o Soldado  PM Mat. 32085-4/2ª CIPM, Ivanildo 
da Silva Santos, faleceu no dia 23 JUN 07, vitima de disparo de arma de fogo, 
efetuado por pessoa não identificada, quando de folga em um Bar localizado á 
Rua São Vicente, Bairro Colina, Salgueiro – PE. (Certidão de Óbito nº 27994, 
expedida pelo Cartório de Registro Civil de Petrolina/PE).

Em conseqüência, fica, o referido policial militar excluído do efetivo 
ativo desta Corporação.  (Nota nº 1253/2007/DP-3/SD).
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4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou os seguintes atos:

Nº 3957 - Exonerar, a pedido, o Cel PM Luiz de França e Silva Meira 
do  cargo,  em  comissão,  de  Diretor  Geral  de  Operações  de  Polícia  Militar, 
Símbolo  CDA-2,  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco,  da  Secretaria  de  Defesa 
Social, com efeito retroativo a 11 JUL 2007.

Nº 3958 -  Exonerar, a pedido, o Cel PM  José Lopes de Souza do 
cargo, em comissão, de Comandante de Policiamento da Capital, Símbolo CDA-
5, da Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito 
retroativo a 11 JUL 2007.

Nº 3959 - Exonerar, a pedido, o Cel PM José Albino Pereira da Silva 
do cargo, em comissão, de Comandante de Policiamento Especializado, Símbolo 
CDA-5, da Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com 
efeito retroativo ao dia 11 JUL 2007.

 
Nº 3960 - Nomear o Cel PM  José Lopes de Souza, para exercer o 

cargo, em comissão, de Diretor Geral de Operações de Polícia Militar, Símbolo 
CDA-2, da Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com 
efeito retroativo a 11 JUL 2007.

Nº 3961 -  Nomear  o  Cel  PM  José  Albino  Pereira  da  Silva para 
exercer  o  cargo,  em  comissão,  de  Comandante  de  Policiamento  da  Capital, 
Símbolo  CDA-5,  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco,  da  Secretaria  de  Defesa 
Social, com efeito retroativo a 11 JUL 2007.

 
Nº 3989 -  Conceder  a  Medalha  do  Serviço  Policial  Militar  com 

passador de PRATA, com 02 (duas) Estrelas (MTS-2), atendendo proposta do 
Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, conforme dispõe o Inciso 
II do § 3º do Art. 2º c/c o Art. 8º do Decreto nº 3.638, de 19 AGO 75, ao 2º Ten 
PM Mat.  22926-1,  Neci  Maria  Alves  Camelo,  Primeiros  Sargentos  PM Mat. 
13830-4, José Tavares da Silva, Mat. 15131-9, José Marcos Avelino do Vale, 
Mat.  15630-2,  José  Roberto  da  Silva,  Mat.  20125-1,  Luiz  Pereira  da  Silva, 
Segundos Sargentos PM Mat. 22720-0, Maria Auxiliadora de Farias Carvalho, 
Mat. 26736-8, Adelma Lucas da Silva, Mat. 28053-4, Aleuda Cavalcanti da Silva 
Ramalho,  Terceiros  Sargentos  PM  Mat.  25651-0,  Nielson  Luis  Lopes,  Mat. 
25833-4, Ademir Simões de Oliveira, Cabo PM Mat. 20609-1, Edvaldo Bezerra 
de  Brito,  Soldados  PM  Mat.  20118-9,  José  Roberto  Soares,  Mat.  23365-0, 
Diomédio Caetano de Oliveira, Mat. 23793-0, Benedito Barbosa da Silva, Mat. 
24128-8, Jorge Luiz Alves Cordeiro, Mat. 24635-2, Mauro Marcos de Oliveira, 
Mat. 25096-1, João Antônio Vieira da Silva e Mat. 27027-0, José Cláudio dos 
Santos,  por  contarem  mais  de  20  (vinte)  anos  de  efetivo  serviço,  como 
reconhecimento  pelos  bons  serviços  prestados,  a  Ordem,  Segurança  e 
Tranqüilidade do Estado.
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Nº 3990 -  Conceder  a  Medalha  do  Serviço  Policial  Militar  com 

passador de BRONZE, com 01 (uma) Estrela (MTS-1), atendendo proposta do 
Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, conforme dispõe o Inciso I 
do § 3º do Art. 2º c/c o Art. 8º do Decreto nº 3.638, de 19 AGO 75, aos Primeiros 
Tenentes  PM Mat.  960031-0,  Luiz André Pantaleão de Sena,  Mat.  960035-3, 
Flávio  da  Silva  França,  1º  Sgt  PM  Mat.  15630-2,  José  Roberto  da  Silva, 
Segundos Sargentos PM Mat. 920106-8, Valderi  Sena Rocha, Mat. 920195-5, 
Roosevelt  Luiz  dos Santos,  Mat.  930315-4,  Heronildo José Paulino da Silva, 
Mat.  930381-2,  Francisco  José  Barbosa,  Mat. 930774-5,  André  Luis  Pereira 
Alcântara,  Mat.  940013-3,  John  Glaubson  Nascimento  Brito,  Mat.  950166-5, 
José Freire Júnior, Mat. 950652-7, Tony Francisco Challes, Terceiros Sargentos 
PM Mat. 930258-1, Luiz Rodrigues de Lima Filho, Mat. 930873-3, Marcos Sávio 
Moura Galdino, Soldados PM Mat. 24635-2, Mauro Marcos de Oliveira, Mat. 
25096-1, João Antônio Vieira da Silva, Mat. 26056-8, Paulo Roberto da Silva, 
Mat. 27027-0, José Cláudio dos Santos, Mat. 28892-6, José Ronaldo da Silva, 
Mat. 29667-8, Tadeu Manoel da Silva, Mat. 30615-0, Johnson Nunes do Amaral, 
Mat. 31776-4,  Joselmo Monteiro,  Mat. 29795-0,  Jair  Ferreira  de Lima,  Mat. 
31782-9,  Laércio  Ferreira  Campos,  Mat. 31783-7,  Lucélio  de  Andrade 
Guimarães, Mat. 31828-0, Maurison Amador da Silva, Mat. 32079-0,  Eduardo 
Targino  da  Silva,  Mat.  910774-6,  Raul  Amorim  dos  Santos,  Mat.  910792-4, 
Paulo  Roberto  Mariz  Perelli,  Mat.  920586-1,  Maurivan  Felismino  Lira,  Mat. 
921072-5,  Wesvaldo Magalhães  de França,  Mat.  921174-8,  Gean de Siqueira 
Alves, Mat. 930853-9, Alexandre da Silva França, Mat. 930902-0, João Martins 
Cabral,  Mat.  950590-3,  Humberto  de  Araújo  Gonçalves  e  Mat.  950795-7, 
Frederico Carlos Alves, por contarem mais de 10 (dez) anos de efetivo serviço, 
como  reconhecimento  pelos  bons  serviços  prestados,  a  Ordem,  Segurança  e 
Tranqüilidade do Estado.

 

Nº 3993 - Transferir da Secretaria de Defesa Social / Polícia Militar 
de Pernambuco para a Secretaria Especial da Casa Militar,  o 2º Sargento PM 
Mat. 930931-4, Sérgio Ricardo Simões de Araújo, e os Soldados PM Mat. 3116-
0, Carlos Arthur Thorpe Maresco, e Mat. 104880-5, Ana Carolina Xavier Ferrão 
Santos.

 
Nº 3994 - Transferir da Secretaria Especial da Casa Militar para a 

Secretaria de Defesa Social / Polícia Militar de Pernambuco, o Cabo PM Mat. 
19678-9,  Aloisio  Rodrigues de Lira,  e  os Soldados PM Mat.  31076-0,  Jarbas 
Lopes da Silva, Mat. 104926-7, Maria Suzete da Silva Beserra, e Mat. 104031-6, 
Nyedja Medeiros Chaves.

(Transcritos do DOE nº 131, de 13 JUL 2007)


